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Pergunta prioritária com pedido de resposta escrita P-000402/2023
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Martina Dlabajová (Renew), Christian Ehler (PPE), Dan Nica (S&D), Izaskun Bilbao Barandica 
(Renew), Nicola Danti (Renew), Sandro Gozi (Renew), Bart Groothuis (Renew), Klemen Grošelj 
(Renew), Christophe Grudler (Renew), Martin Hojsík (Renew), Ondřej Kovařík (Renew), Elena 
Lizzi (ID), Marisa Matias (The Left), Karen Melchior (Renew), Ville Niinistö (Verts/ALE), Mauri 
Pekkarinen (Renew), Markus Pieper (PPE), Catharina Rinzema (Renew), Ivan Štefanec (PPE), 
Patrizia Toia (S&D), Nils Torvalds (Renew), Angelika Winzig (PPE), Carlos Zorrinho (S&D), 
Josianne Cutajar (S&D)

Assunto: Participação das pequenas e médias empresas (PME) no programa-quadro Horizonte 
Europa

O artigo 9.º do Regulamento que estabelece o Horizonte Europa1 especifica que a Comissão cria o 
Conselho Europeu da Inovação (CEI) enquanto balcão único, gerido de forma centralizada, para a 
execução de ações no âmbito do pilar III «Europa Inovadora».

Em particular, o artigo 9.º, n.º 2, determina que «[p]elo menos 70 % do orçamento do CEI é dedicado 
às PME, incluindo as empresas em fase de arranque».

Ademais, no que diz respeito à repartição dos recursos do Instrumento de Recuperação da União 
Europeia, foi incluída no ato de base uma cláusula sobre a forma como os 5,4 mil milhões de EUR 
seriam afetados (artigo 13.º, n.º 2): «[é] dada prioridade às PME inovadoras e prestada especial 
atenção à sua integração em projetos colaborativos no âmbito do pilar II.»

1. Tenciona a Comissão fornecer dados exatos sobre o atual nível de participação das PME no 
Horizonte Europa?

2. Além disso, que ações foram levadas a cabo pela Comissão para garantir que os fundos 
disponibilizados pelo CEI e pelo instrumento de recuperação NextGenerationEU visem 
concretamente as PME (inovadoras)?

Apresentação: 9.2.2023

1 Regulamento (UE) 2021/695 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de abril de 2021, que estabelece 
o Horizonte Europa – Programa-Quadro de Investigação e Inovação, que define as suas regras de 
participação e difusão, e que revoga os Regulamentos (UE) n.º 1290/2013 e (UE) n.º 1291/2013. JO L 170 
de 12.5.2021, p. 23.


